
<
',&

2D7;- ' '

A[íAZO1.lAS
GOVERXO OO ESTÂDO

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No3r4/2023

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cidade Transportes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxch: Rua Rio ltannana, no 109, Conjunto Vieiralves,
Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.1 51 .51 1/0001-90 INscRrÇÃo Esreotrrl-: 04.21 1 .659-7

Foxr: (92) 3133.3950 Frx: (92) 3133-3960

REGrsrRo No IP 
^AM: 

1012.2704 PRocEsso Ns: 01825212023-47

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

Loclr-rzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas Cloreto de Potássio
(fertilizantes).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos

Atenç:io:
. Esta licença é compostâ de 12 rcstrições e/ou condições cons(antes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará r süa invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem súbstitui o documeÍto de propriedade, de posse ou de domíÍio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permânecer trâ locâlizâçâo da atividâde e expostâ de Íormâ visível (frente c verso).

Manaus-AM, 08 NOV 2üU

Rosa Mariette iveira Geissler
Direl ecntca Dire

lente de Souza
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www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one :1921 2123{,7 21 I 21 2347 31

Av- Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos



RESTRTÇOES E/OU CONDIÇOES nr VALIDADE DESTA LrCENÇA - LO N'314/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, anles do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0t8252t2023-47 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situaçôes de sinistro e emergência, adotar procedimenlos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM,
8. Manter atualizado neste IPAAM o cadastro de atividade com relaçâo à frota de veiculos da

empresa.
9. Manter atualizado o Cadastro Técnico Federal - CTF emitido pelo IBAMA durante a vigência

desta licença.
10. ManteÍ atualizados os certificados de vistoria durante a vigência desta licença.
ll. Esta licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente por meio das

embarcações: Balsas: Navegrâos; LlX, LX, LXl, LXII, Lxlll, LXIV, LXV, LXVII, Lll, Llll,
LlV, LVI, LVII, LVllI, XXVI, XXV|l, LXIX, LXX, LXVI e Empunador: CT100.

I 2. Apresentar ao IPAAM, anualmente e quando da solicitação da Renovação da Licença de Operaçào.
os seguintes documentos:

â) Cadastro de atividades modelo IPAAM (atualizado):
b) Cenificados de Segurança e Navegação CSN (atualizados):

c) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboração (conforme
Termo de referência IPAAM).


